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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARÁ/SP. 

 

 

INDICAÇÃO Nº 026/2023 

 

 

   O(s) Vereador(es) abaixo assinado(s), vem(ê), respeitosamente à 

presença de V. Exa., requerer que após o devido trâmite regimental, seja a presente 

proposição enviada ao Executivo Municipal. 

 

   ASSUNTO: 

 

   Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, digne-se 

determinar o quanto segue: 

 

   Intervir, caso possível, para alteração do horário da merenda dos 

alunos da Escola Marechal Rondon, período noturno, para às 21 hs. 

 

   JUSTIFICATIVA: 

 

   Atualmente a merenda é servida entre 18 e 18:45 hs. Muitos alunos 

saem de seus trabalhos às 18 hs e não conseguem chegar a tempo de conseguir se alimentar. 

   Horário letivo das 19 às 22:45 hs, sendo assim, muitos alunos ficam 

sem se alimentar durante todo esse período. 

 

   Aguarda(m) deferimento. 

 

Guará/SP, 16 de março de 2023. 

 

 

 

TÚLIO DE MATTOS FIGUEIREDO 

Vereador 
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